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ATA DE REG(STRO DE PREÇOS

H"006/2021

Aos dezessete dia do mès de maio do ano de 2021, na sede do Câmara Municipal de Barueri.

como órgão gerenciador, localizada na Alameda Wogih Salles Nemer, n.® 200. Centro. Barueri

(SP), inscrita no CNPJ/MF sob o n.® 06.289,000/0001-30. neste ato representada neste oío

representada pelo seu Presidente o Sr. ANTONIO FURLAN FILHO, portador da cédula de

identidade RG n.® 14.596.896-0 SSP/SP. e inscrito no CPFJ n.® 031.948.548-01. nos termos dos Leis

n®s. 8.666/93 e 10.520/2002, do Decreto Federai n® 10.024/19 e do Decreto Municipal n®

6.274/08 e das demais normas legais aplicáveis, considerando o julgamento da licitação na

modalidade de pregão, na forma ELETRÔNICA, para REGISTRO DE PREÇOS, edital n® 003/2021,

publicoda no Diário Oficial do Estado de São Paulo de 05/05/2021. e devidomente

homologada. RESOLVE registrar os preços oferecidos pelas empresas cujos propostas foram

classificadas no certame acima numerado, de acordo com a ciossificoção por elo(s)

alcançada(s) e na(s) quantjdade(s) cotoda(s). atendendo cs condições previstos no edital, e

em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. REGISTRO DE PREÇOS para eventual aquisição e entrega de TONERS. conforme

condições, quantidades e exigências estabelecidas no edital e anexos do Pregão

Eletrônico n® 003/2021. que é parte integrante desta Ata, assim como os propostas

vencedoras, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificoções do objeto e os demais condições ofertadas na(s}

proposía(s) são as que seguem:

«FORNECEDOR REGISTRADO: DH2 COMERCIO DE SUPRIMENTOS LTDA EPP

CNPJ: 20.402.517/0001-14

END.: SAO PAULO N® 1620 - SU • BAIRRO: LOURDES - BELO HORIZONTE/MG - CEP: 30.170-132

TELEFONE: (31) 3226-4279 ou (31) 3575-5565 EMAIL

representa NTE: DANIEL HOT

CPF: 163,726.306-49 RG: MG-707.730
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Câmara Municipal de Barueri
1  Parlamento 26 de mor^o ^sit 900Í 1 SÂ 8CÜÍI iSO :  l

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO MARCA
VALOR

UNITÁRIO

VALOR TOTAL

21 2 PEÇA

TONER PRETO TN-419BK

PARA IMPRESSORA DA

MARCA BROTHER MFC

-L8610CDW

BROTHER R$ 507.Ó9 R$ 1.015,38

VALOR TOTAL DA ATA R$ 1.015.38

2.2. Cadastro Reservo: Não houve codaslre reserva

3. DA UTILIZAÇÃO DA ATA E SUA VALIDADE

3.1. A presente Ata de Registro de Preços teró a validade de 12 meses, a contor da dota

de suo assinatura.

3.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Câmara Municipal de

Barueri e os órgãos participantes não serão obrigados a firmar as contratações que

dela poderão advir, facultcndo-se a realização de licitaçôo especifica para a

aquisiçõo pretendida sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência de

fornecimento em igualdade de condições.

3.3. Será incluído na presente Ata o registre dos empresas que aceitarem cotar os itens

com preços iguais ao do licitante vencedor na seqüência da classificação do

certame, cuja ordem de classificação desses licitantes deverá ser respeitada nas

contratações.

3.4. Os preços ofertodos pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de preço

é o especificado neste instrumento, conforme definido no Pregão Eletrônico n®

003/2021.

4. DOS PREÇOS REGISTRADOS, DA REVISÃO E CANCELAMENTO

4.1. A Administração realizara pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não

superiores a 90 (noventa) dias. a fim de verificar a vantajosidade dos preços

registrados nesta Ata.

awi^
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4.2.

4.3.

4.4.

4.5.

4.6.

iiíi

Os preços registrados permanecerão fixos e irreajustávels, salvo se tornarem superiores

aos praticados no mercodo. conforme levantomento a ser realizado pela

Administração.

Quando o oreco realstrodo se tornar superior oo mercado:

4.3.1. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se

superior oo preço praticado no mercado, a Administração convocará o(s)

fcmecedor(es) paro negoctar(em) a reduçôo dos preços aos valores praticados

peto mercado.

4.3.2. O fomecedor que nôo aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo

mercado será liberado do compromisso assumido, sem opiicoção de

penalidade.

Quondo o preço de mercodo se tomar superior ao Realstrodo:

4.4.1. Quando o preço de mercodo se tornar superior aos preços registrados e o

fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder

cumprir o compromisso. A Administração poderá libera-lo do compromisso

assumido, sem aplicação de penolidade, se a comunicação ocorrer antes da

solicitação de execução de entrega, e desde que confirmado o verocidode

dos motivos e comprovontes apresentados.

4.4.2. Poderá ser convocado os demais fornecedores do cadastro reservo, poro

assegurar Igual oportunidade de negociação.

Não tiovendo êxito nos negociações, deverá ser procedida ò revogação do Ata de

Registro de Preços, adotando os medidas cabíveis paro a obtenção do contratação

mais vantajoso.

O registro do fomecedor será cancelado quando:

a. Descumprir total ou parcialmente as condições do edital ou do Ato de Registro

de Preços:

b. Recusar-se o celebrar o controto ou nõo retirar o instrumento equivalente, no

prazo estabelecido por esto Câmara Municipal, sem justificativa aceitável.

c. Nõo aceitar reduzir seu preço registrado, na tiipótese deste se tomar superior

òquele praticado no mercado.
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d. Por razões de interesse públicas devidamente fundamentadas:

e. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato
administrativo com a Administração Direta ou Indireta do Município de Barueri.

4.7. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens acima (o. b e d) seró
formalizado por despacho do Presidente do Câmara Municipal de Barueri, assegurado

o contraditório e a ampla defesa.

4.8. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preços, no
ocorrência de foto superveniente que venha comprometer o perfeita execuçõo

contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovado.

5.

5.'

5.2.

5.3.

m

GESTORES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Fica designado o servidor RITA DE CASStA D'AVILA, CPF 068.324.628-32. letefone 4199-
7900 romol 396. E-mall (Gestor Oficial}, como representonte da

Câmara Municipal de Borueri. para o encaminhamento de quaisquer questões que

possam surgir durante o execução desta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

5.1.1. Por ocasião de férias ou afostomento do gestor oficial, tico designado como

Gestor Substituto o servidor DHIOGO DA SILVA LOMBARDI, CPF 358.932.448-18.

telefone 4199-7900 ramal 396. E-maii

5.1.2. Na ausência de ambos, ticarò automaticamente responsável a Chefia

imediata do Geslor Oficial.

5.1.3. As alterações relativas ò designoção gestor/suplente, seró promovida por meio

de Memorando assinado pelo Secretário de Planejamento e Gestão.

As funções do gestor, dentre outros, envolvem o acompanhamento e supervisão do

realização do objeto contratado, aprovação dos relatórios emitidos pela contratada,

aprovação dos Notas Fiscais paro o processamento dos pagamentos decorrentes,

bem como. supervisionar a conformidade dessa empresa frente aos requisitos da

Norma SA 8000 de Responsabilidade Social.

Será entregue oo gestor do contrato, através da Divisão de Confrotos, Licitações e

Suprimentos cópia do contrato e Termo de Referência e disponibilizado Monuol de
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Câmara Municipol de Borueri
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Gestão de Contratos do Cõmoro Municipal de Borueri. com as instruções necessòrias

para fiscalização do contrato.

6. DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO

6.1. Os pedidos de fornecímenio ocorrerão de ocordo com as necessidodes desta

Câmara Municipal de Borueri, por meio da emissão de Pedido de Compra (Ah- •

conloím»^ ediioi). após assinatura da respectiva Ata de Registro de Preços.

6.2. A contrataçõo será formalizada no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de

decair do direito ò contrafação, sem prejuízo das sanções previstas.

6.3. Os Pedidos de Compras estarão vinculados ãs condições, prazos e obrigações de

fornecimento, exigidos no editai de PREGÃO ELETRÔNICO N® 003/2021 e seus anexos

6.4. A empresa signatária da presente ata deverá manter, durante o período de vigência,

todas as condições de t^abilitaçõo e qualificaçòo exigidas na licitação.

7. DO PAGAMENTO

7.1. O pagamento seró efetuado em até 05 (cinco) dias úteis, após entrego definitivo do

objeto licitado e apresentação da respectiva nota fiscal.

7.2. O pagamento somente será efetuado após a Nota Fiscal/Fatura apresentada pela

Contratada, ser atestado pelo gestor contratual designado.

7.3. O pagamento fica condicionado ò verificaçôo da conformidade da Noto

Rscal/Fatura apresentada pela Contratada com o fornecimento efetivamente

prestados.

7.4. Havendo erro na apresentação da Nota Rscai/Fotura ou dos documentos pertinentes

ò contratoção. ou. ainda, circunstância que impeça o liquidação da despesa, o

pagamento ficara pendente até que a Contratada providencie as medidas

saneadoras. Nesta tiipótese, o prazo paro pagamento iniciar-se-ó após a

comprovaçõo da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a

Contratante.
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7.5. O pagamento será realizado por meio de depósito bancário em conta corrente de

titularidode da contratada: Banco Itoú: Agência 0573, Conta: 44.845-3

7.6. A Contratante não se responsobilizaró pot qualquer despesa que ventia a ser

efetuada pela Contratada, que porventura não tent^a sido acordada no contrato.

7.7. Em coso de eventuais atrosos de pagamento, se solicitado e desde que o

CONTRATADA não tenha concorrido de alguma formo para tanto, o valor devido

deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso,

apurados desde o data limite prevista para o pagamento até a dota do efetivo

pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ono, aplicando-se a seguinte formula:

EM = IX N X VP Sendo:

EM= Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido

1= índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula l=(6/100)/365

N= Número de dtos entre o data limite prevista para o pagamento e a data do

efetivo pagomento.

VP= Valor da parcela em atraso.

8.

8.1,

8.2.

8.3.

DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

As entregas deverão ocorrer no prazo máximo de 05 fcincol díos úteis, contados a

partir da data de recebimento de cada Pedido de Compro expedido pela Câmara

Municipal de Barueri.

O objeto deverá ser entregue no Setor de Almoxarifado. localizado nas dependências

desta Câmara Municipal, sito ò Avenida Wagih Soiles Nemer, 200 - Centro - Barueri,

das09h00min às lóhOOmin, em dias úteis.

A Diretoria de Ucttcções caberá o recebimento do objeto e a verificação de que

foram cumpridos os termos, especificoções e demais exigências, dando-se em

conformidade com o ortigo 73. inciso II. da Lei n" 8.666/93:

a. Provlsoriomente. recebidos por servidores previamente designados para

acompanhamento e fiscalização, mediante conferência constante na

respecfívo Noto Fiscal/Fatura, para efeito de posterior verificação.

£A/^ f
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Câmara Municipal de Barueri
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b. Deflnifívamente. de forma expressa, em até 05 (cinco) dias do recebimento

provisório, através do verificoçôo do qualidade e quantidade do objeto, e

conseqüente aceitação.

8.4. Constatadas quaisquer irregularidades no objeto recebido, a Cômara Municipal de

Barueri poderá:

o. rejeitá-lo no todo ou em parte, se nôo corresponder às especificações exigidas,

determinando suo substituiçôo:

b. determinar suo complementoçòo se tiouver diferenço de quantidades ou de

partes, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

8.5. Os moteriais entregues com defeito ou em inconformidade com os especificações,

deverõo ser substituídos no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados do

recebimento da notificação expedida pela Diretoria de Licitações.

8.6. O recebimento definitivo nõo isenta o empresa de responsabilidades futuras quanto à

qualidade do produto entregue.

8.7. A recusa do Contratada em atender oo estabelecido nas cláusulos acima, resultará

no aplicaçôo das sanções prevista por inodimplemento.

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. A Contratada obrigar-se-á o fornecer o objeto adjudicado conforme especificações e

condições estobelecidos no Edital, neste Termo de Referência, em seus anexos, e na

proposta apresentado, prevalecendo, no coso de divergência, aquelas constantes do

instrumento convocotório.

9.2. A ControtQdo deverá arcar com os eventuais custos inerentes ò análise dos produtos

entregues, sempre oue for identificodo qualquer oiterocôo do auolidode destes.

9.3. Coberá o Contratado substituir, no prazo máximo de até 03 (três) dias úteis a partir do

recebimento de comunicado formal, lodo e qualquer produto que for entregue fora

das especificações e/ou opresentor quaisquer problemos durante o prazo de

volidade.

9.3.1. Os produtos deverão ter prazo de garantia mínimo de 12 meses, a partir da data

de entrega.

Alamedo Wogili Soiles Netnçf 200 ■ Ccjnfro Cçrreíoal ue Buroe'- ■ Centro • Boiueri SP , CcP C|1
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9.4.

9.5.

9.6.

9.7.

9.8.

9.9.

9.10.

A Contratado deverá atender o todo o tegisioçõo vigente (no âmbito federai,

estadual e municipal}, durante o fornecimento do objeto deste instrumento.

Correrão por conta da Contratado os despesas para efetivo atendimento do objeto

licitado, tais como transporte, frete, pedágio, tributos, encargos trabaitiistas,

previdenclários. dentre outros.

A empresa contratado se obriga a manter, durante toda a execução do instrumento

contratual, compatibilidade com os obrigações assumidas, assim como todas as

condições de tiabilitaçõo e qualificação exigidas no licitação, apresentando

documentoção revalidada se, no curso do contrato, algum documento perder a

validade.

Caberá o CONTRATANTE indicar os locais de entrega dos produtos e o(os)

responsável(els) pela gestõo do contrato, a quem competirá a fiscalização, a

qualquer Instante, solicitando ò CONTRATADA, sempre que achar conveniente,

informações do seu andamento:

Durante a vigência do contrato, a fiscalização será exercido pelo gestor designado

pela Contratante, dentre os servidores do Setor de Almoxarifado. ao qual competirá

registrar em relatório todas as ocorrêncios e as deficiências verificadas e dirimir as

dúvidas que surgirem no curso do prestação dos serviços, de tudo dando ciência à

Adminisíraçõo.

Coberá a Contratante emitir o pedido de compra, efetuor o pagamento da parcela

executada, bem como, comunicar à DETENTORA sobre qualquer irregularidade na

execuçõo do objeto, aplicando, quando necessário, as penalidades previstas.

A fiscalização por parte da Câmara Municipal de Barueri nòo eximirá ou reduzirá, em

nenhuma hipótese, a responsabilidade da Contratada em eventual falta que venha o

cometer, mesmo que não indicado pela fiscalização do Contratante.

10.

10.

DAS PENALIDADES

O atraso injustificado na execuçõo do controlo, sem prejuízo do disposto no parágrafo

primeiro do orligo 86 da Lei Federal 8.666/93 e no artigo 7® da Lei Federal 10.520/02,

sujeitará a Contratada, garantido a prévio defesa, os seguintes penalidades:

a. mulfa de 0.5% do volor da fatura por dia de atraso, até o limite de

Aiamedo Wogih SoHes Nemer. 200 • Ceniro Comerctof de Baruen ̂  Centro - Baiueri - SP I CE
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10.2.

10.3.

10.4.

10.5.

10.6.

10.7.

10.8.

10.9.

10.10.

b. multa de 10% sobre o valor remanescente do contrato ou instrumento equivalente,

para atraso superior a 10 (dez) dias. coracterizando-se inexecuçõo parcial:

c. multa de 20% do valor do contrato, para casos de inexecuçõo total.

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o

procedimento previsto na Lei n® 8.666, de 1993.

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a

gravidade da conduta do infrator, o caróler educativo da pena. bem como o dono

causado à Administroção, observado o principio da proporcionalidade.

As muitos serão recolhidas em favor da Câmara Municipal de Barueri. no prazo

máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação

enviada pelo autoridode competente.

O valor da multa poderá ser deduzido de eventuais créditos devidos pelo Contratante

e/ou da garantia prestada pelo empresa contratado, quando por esto solicitada.

O pagamento das multas ou o dedução dos créditos não exime a Contratado do fiel

cumprimento das obrigações e responsobilidodes conlraídos neste instrumento.

As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores do

Cõmara Municipal de Barueri.

As sanções aqui previstos são Independentes entre si. podendo ser aplicadas isoladas

ou. no coso das muitos, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis,

Não serõo aplicadas os sanções quando o motivo da moro ou inexecuçòo decorrer

de forço maior ou coso fortuito, desde que devidamente justificados, comprovados e

aceitos pelo Contratante.

10.9.1. Consideram-se motivos de torça maior ou coso fortuito: atos de inimigo público,

guerra, revolução, bloqueios, epidemias, fenômenos meteorológicos de vulto,

perturbações civis, ou acontecimentos assemelhados que fujam ao controle

razoável de qualquer das partes contratantes.

O pedido de prorrogação de prazo fino! do entrega de objeto somente será

apreciado e anuído pelo Contratante, se efetuado dentro dos prazos fixados no

contrato ou instrumento equivalente.

Mímí-
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n. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais do fornecimento, lals como os prazos para entrega 6

recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrodo,

penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no EDITAL do

PREGÃO ELETRÔNICO N" 003/2021 e seus Anexos.

1 1.1.1. De acordo com o que lhe enquadrar, o CONTRATADA devera atender a todas

as normatizações e exigências relativas ao Sistema da Qualidade ISO 9001, SA

8000 e ISO UOOI em especial as previstas no ANEXO VI [SISTEMA NORMATIVO DE

GESTÃO DA QUALIDADE) deste instrumento.

Para firmezo e validade do pactuado, a presente Ato foi lavrada em 2 (duos) vias de igual

teor, que, depois de lida e ochada em ordem, vai bssinada pelas partes.

/  / /

Barueri. 17vW majo de 202^,

//jl'
CÂMARA MUNIClfAL.P)E BARUERI

/

Órgôo gerenciador

DHZ COMERCIO DE SUPRIMENTOS LTDA EPP

Fornecedor DANIEL As

TESTEMUNHAS:

1)

sinado dc forma

digital por DANIEL

HOT:1637 HOT;16372638649
Dados: 2021.05.20

2638649 15;28;08 -03'00'

2)

Alfitnedo Wogih Sollci Nemer, 200 - Centro Comerciei' dc Borueri • Centro • Boruen > SP j CEP 0o401
Fone (111 4199- 7900 | wwv taoruefi sp Ifig br [ CDntQtoí'borMerl sp leg.br



Câmara Municipal de Borueri
' Parlamento 26 de mar^o ÍS0 90QÍ I SâSOOO i ISO 14001

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" OOâ/2021

PLAMLHA DESCRmVO E QUAHTITATtVO

(TEM
QUANT.

ESTIMADA
UNID. descrição JMARCA

VALOR

UNITÁRIO

ESTIMADO

VALOR TOTAL

ESTIMADO

21 2 PEÇA

TONER PRETO TN-419BK

PARA IMPRESSORA DA

MARCA BROTHER MFC

-LSâlOCDW

BROTHER R$ 507.69 RS 1.015.38

av3^»t AlüiTifido Woyilt Sulltt Ncn\«f, 200 Conito Comorciíjl do bmuôn Ctíniro • Süiyert - SP Ct!'
Füni, (1 11 419V TÍOO 1 www büívjift iip.lay l,>t 1 tnntiJlíK«T'b('ifutfi i -ip l«u f" ' '

'  . -iv' ' '''DAWÊL

M0T;1« St,-»-.
Í72(U8
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Câmara Municipal de Barueri
Parlamento 26 de mar^o ^OOÜ SA SOOO ISO í4i50i

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 006/2021- ANEXO I

DIRnORIA DE LICITAÇÕES

SOLICITAÇÃO DE FORNECIMENTO

Bofuen. de de

À DIRETORIA DE LICITAÇÕES

REF. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 006/2021

SOLICITAÇÃO DE FORNECIMENTO N® ....

Süiicítü o criiitsijQ itéiiiii í>j dc?5Ciilo(s] ülJOiAú (çíyisliOuO lio ATA dé Reyislios dé Piêvos 006/20x1

FORNECEDOR REGISTRADO- DH2 COMERCIO DE SUPRIMENTOS LTDA EPP

CNPj: 20.402.517/0001-14

END.: SÃO PAULO N" 1620-SLJ - BAIRRO: LOURDES- BELO HORIZONTE/MG - CEP: 30.170-132

TELEFONE: 131) 3226-4279 ou (31) 3575-5565 EMAIL: ' ''

REPRESENTANTE: DANIEL HOT

CPF: 163.726.386-47 RO: MG-707.730

(TEM

21

DESCRIÇÃO

TONER PRETO TN-

419BK PARA

IMPRESSORA DA

MARCA BROTHER

MFC-L8610CDW

QTDE U.M. MARCA VL. UNIT. VL TOTAL

PEÇA BROTHFf? RJ 507.69

VALOR TOTAL

GF^TOR nn CONTRATO

Al«i:icda Wcigib Solles Nemcr. 200 • Centro Con^citiol de Boruerí • Ccnfro Bofuen - SP | 6
Fone- (11) 4199-7900 | www.borueri ieg.br I conlo^ty.ítboaier: ',p leg.bi '

HOT:163 «Xcm
7263864
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LV
Câmara Municipal de Barueri
Porlamento 26 de marfo ÍS0 9001 iSASOOO í ISO 14001

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'' 006/2021 • ANEXO II

TERMO DE CONHECIMENTO E ADESÃO

Declaramos conhecer o Política do Sistemo Integrado de Gestão

fundamentado nos requisitos das Normas ISO 9001, SA 8000 e ISO 14001 e, cindo, a Política de

Ação de Reparaçõo para os casos de jovem trabalhador, trabalho infantil e trabalho

forçado, disponíveis no site ;avv. e. na quoHdode de FORNECEDOR,

expressamos nossa adesão aos seus princípios.

Concordamos em prestar informações à Câmara Municipal de Barueri

no que se diz respeito às relações de negócios relevantes com outros

fornecedores/subcontratados e subfornecedores, sc necessório.

bm decorrenoa. ossumimos a responsabilidade de atender aos

requisitos de trabalho infantil, trabalho forçado, saúde e segurança ocupacional. liberdade de

associação e direito a negociação coletiva, discriminação, práticas disciplinares. horário de

trabalho e remuneração e sistemas gerenciais, como previsto pela Norma SA 8000.

Declaramos, ainda, que a empresa atende a legislação ambiental

pertinente as suas atividades e, sempre que possível, o empreso se compromete o reciclar,

reutilizar e reduzir o consumo dos materiais e utilizar, preferencialmente, materiais reciclados,

visando diminuir os níveis de poluição.

NÜMb ÜA tMPKtbA: DHZ COMERCIO DE SUPRIMENTOS LIDA EPP

DANIEL
NO

Assinado de fo

ME DO REPRESENTANTE: DANIEL HOT

ASSINATURA:

rma

digital por DANIEL

HOTtl 63726 H0T:1637M3B«9
na/zAn Dados: 2021.05JO3oo49 isas;4)^aw

Barueri. 17/05/2021

CAKIMttU bMPKbSA

Alüiiiedo WagiH Salles Nemci. 200 • Cofiiro Conioiool do Boruori Ceafto • Borueri • SP 1 CEP•i Ceafto • Borueri • SP 1 CEP

Fomc: 1)1) <9)99-7900 I lísrvAv buiw» ip l«g br

\
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Câmara Municipoi de Barueri
Parlamento 26 de mar^o N > vijQi I Sã BôOu i ISO Í400i

ATA OE REGISTRO DE PREÇOS N» OOé/2021 - ANEXO III

AQ D2/002 - POLÍTICA DB AÇÃO DE REPARAÇÃO AO TRABALHO INFANTIL

A Câmara Municipal de Barueri não admite a utilização de mão de obra infantil em suas

atividades. O compromisso da Câmara de não utilizor mão de obra infantil ou incentivá-la.

bem como ações para reparação de crianças que forem encontradas trabalhondo em

situações que se enquadrem na definição de trabalho Infantil, se estende aos seus

fornecedores. Portanto, caso seja encontrado trabalhador infontll na Cãmaro, ou em seus

fornecedores, a Ação de Reparação deve ser aplicada, seguindo os seguintes passos:

a) retiror imediatamente a criança do trabalho;

b) cunituiui uii» nieitibtu üu íurnínu, podendo sei os pois ou itinüos. ou fornecei upoio

financeiro de modo que não se comprometa a renda familiar durante o período da Ação de

Reparação:

c) verificar se o trabalhador infantil está estudando: caso não esteja, a Câmara deve oferecer

íofois condições poro ele freqüentar a escola até atingir a idode de jovem trobolhador e

ossim poder voltar o trabalhar. No período em que o adolescente se enquodre como jovem

trabalhador, o Câmara deve respeitar que o horário de trabalho não combine com o horário

escolar, e que os horas combinados de transporte diário, período escolar e horário de

trabalho não excedam 10 horas por dia. Em nenhuma hipótese os trabalhodores jovens

podem trabalhar mais que 8 horas por dia e durante horário noturno.

A Cãmora ainda não deve expor crianças ou trabalhadores jovens a situações dentro ou fora

do local de trabalho que sejam perigosas, inseguios ou insalubres.
DANIEL A»inâ<lo de forma

digitai por DANia

HOT:1637263 HCIT;16J72638649
Dados:202I.0S.20

8649 1SJSÍ)7K)3'00

DHZ COMERCIO DE SUPRIMENTOS LTDA EPP

Barueri. 17/05/2021

Alfimedo Wogih Salles Nemer, 200 - Centro Comerciol do Boruori • Centro Boiucrí SP
Forvo" fl 11 4199- 7900 | ww barueri sp leg br > confolo ̂ barueri üp leg.hr
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Câmara Municipal de Barueri
Parlamento 26 de marfo íSu 900Í : SA ôOOO ÍSO 14001

ATA De REGISTRO DE PREÇOS N° 006/2021 - ANEXO IV

CADASTRO DO RESPONSÁVEL

ÓRGÃO OU ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE BARUERI

Nome: ANTONIO FURLAN FILHO

Cargo: KKfcSlütNlfc

CPF:
031.948.548-01

Período de gestão: 2021 -2022

Obs: I. Todos os campos são de preenchimento obrigatório.

2. Repetir o quadro, se nec^óno. informando todos os responsáveis durante o
exercício.

3. Anexar a "Declaroçõ^de Atualização Cadastral" emitida pelo sistema "Cadastro
Corporativo TCESP - CadTCESP", por ocosião da remessa do presente documento ao TCESP.

As informoçòes pessoais dos responsáveis estão codastradas no módulo eletrônico do

Cadastro iCfcSP, contprme p^vtsto no Artigo T das Instruções n"UI/2U2U. conforme
"Declaração de Atualizaç^ Cadastçòl" ora anexada (s).

)çéenchi_mentoAssinatura

Município;

Órgão:

BAKUbKI

CÂMARA MUNICIPAL DE BARUERI

Aloniôdã Wogih Süllet Nçoiet. 200 Cendo ComúKiül de Baiuo-i - Cenlro - Boiueii - SP 1 CEP 0c40) 13-1^
Pooi |1 1) 419V-7900 I wwv. ooiuen vp'eg br , vonioiwri^^boiueri sp u,>(] b»

OAMEL
HOTüòWgJSS
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Câmara Municipal de Barueri
Parlamento 26 de mar^o *^0 900í i SA 3000 iSO i -hK-

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N» 006/2021 • ANEXO V

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE BARUERI

CONTRATADO: DHZ COMERCIO DE SUPRIMENTOS LTDA EPP

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N": 006/2021
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para eventual aquisição e entrega de TONERS. conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas no edital e anexos do Pregão Eletrônico
n=003/2021.

ADVOGADO: LUCAS RAFAEL NASCIMENTO - OAB/SP 264.968

Emoil: lucast^baruerl.sp.leq.br

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados;
1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de suo
execução contratual, estarõo sujeitos o onólise e julgamento pelo Tribunal de Contos do
Estado de Soo Pouio, cujo írômite processual ocorrera pelo sistema eletrônico:
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo visto e extraindo cópias das manifestações de
interesse. Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo

Eletrônico, em consonância com o estabelecido no Resolução n® 01/201 1 do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico. Iodos os Despachos e Decisões que vierem o
ser tomados, relativamente oo aludido processo, serão publicados no Diário Oficiai do Estado,
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em
conformidade com o artigo 90 do Lei Complementar n® 709. de 14 de janeiro de 1993,
iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do
Código de Processo Civil;

d) os informações pessoais dos responsáveis pelo contratante estão cadastradas no módulo
eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 2® das

Instruções n®01/2020. conforme "Decloração(ões) de Atualização Cadastrai" anexa (s):
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

aj O acompanhamento dos alos do processo até seu julgamento fino! e conseqüente
publicação:

b) Se for o coso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Barueri, 17 de maio de 2021.

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:

Nome: ANTONIO FURLAN FILHO

Cargo; Presidente

CPF: 031.948.548-01

A.omedo Wagih Soltes Nemer, 200 Certffo Comeicícii do Boruen - Ceofrci - Booien • SP
Pone' (U) 4'^99-7900 | wwwban,*en-^p leg.bt 1 -so.leg.br r-'vat r 5^ ̂

OANffiLSrji

3726382^ - '•B".''
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Cumura Municipal de Barueri
P kSÕ 9Ú0i SÀ ãOÕOarlamento 26 de março USO i400l

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO PO CERTAMEOU RATIFICAÇÃO DA
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE D^xiOTAÇ/
Nome: ANTONIO FURLAN FIpíG

Cargo: Presidente

CPF: 031.948.548-01

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM

Pelo contratante:

Nome: ANTONIO FURLAN FILHO

Cargo: Presidente

CPF: 031.948.548-01

Aisitluluiu.

Pelo contratada:

Nome: DANIEL HOT

Cargo: Sócio

CPF: U3.726.384-49

Assinatura:

DANIEL Assinado ç|é forma
digital p0r DANIEL

HOT:1637 H0T:16372638649
Dados; 2021.05.20

2638649 l^Ó3.-04 -03'00'

ORDENADOR DE DESPESAS DA COK^RATANTE:
Nome: ANTONIO FURLAN FILHO '

Cargo: Presidente

CPF:031.948.Í48-01
Assinatura: // Aj/jf ////A

Alomedü Wogih Soíles Nemer, 200 ■ Coniro Comercial de Boruen • Centro - Boroen • SP i CEP 06401 • 1
Fone: (1 1 ] 4199-7900 | wwv<boíwen sp leg bf I contotoiil^borueri sp leg.br

DANEI f-
HOr:l6?:g.VS

7263864'suy
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Câmara Municipal de Barueri
Parlamento 26 de mor^o (50 90ôí I SÂSOOO I ISO 14001

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 006/2021 • ANEXO VI
SISTEAflA NORMATIVO DE GESTÃO DA QUALIDADE

01 SAÚDE E SEGURANÇA OCUPACIONAL

1.1. A CONTRATADA deverá cumprir todas as exigências impostos pelas legislações federal,

estadual e municipal, com relação à segurança, higiene e medicina do trabolho.

particularmente aquelos pertinentes á Lei n. 6.514, de 22 de dezembro de 1977 e

Porlatia n. 3.2 M, de 08 de junho de 1978, onde estão contidas as 36 Normas

Regulamentadoras - NR.

I.I.l. A CONTRATADA é responsável pela pratica das NRs, assim como das

conseqüências que derivem do seu não cumprimento, tanto no que se

refere aos seus empregados como às subcontratados ou colaboradores

que. previamente autorizados, venho a contratar durante a execuçôo do

objeto controtual.

1.2. A CONTRATADA deverá fornecer a seus empregados, exigindo e fiscalizando o

utilização de Equipamentos de Proteção Individuol (EPI) e/ou coletivo (EPC), certificados

e aprovados pelo Ministério do Trabalho, obsen/ondo os normas de segurança, higiene

e medicina do trabalho, conforme legislação vigente.

1.3. A CONTRATADA deverá apresentar no início da prestaçôo dos serviços, e manter no local

onde os serviços serão prestados, os seguintes documentos;

1.3.1. Antes de Iniciar as suas atividades:

a. Indicar um representante legal ou uma liderança sênior à CONTRATANTE, o

qual deve, quando do ossir^otura do cor^''^aro. e do? formulários AQ_D200) -

Termo de Conhecimento e Adesão e AQ^D2002 - Política de Ação e

Reparação ao Trabolho Infantil, entregar a seguinte documentoçôo:

b. Ficha contendo dados codcstrois do(s) empregado(s), tais como nome

completo, RG. CPF, data de nascimento, telefone, endereço e atividades

que {ró(õo| desenvolver nos dependéncíos do CONTísATANTíI. Csto Tíctio

deverá permanecer no local da prestaçôo do serviço, junto ao gestor do

contrato, para identificação do cargo poro o qual o empr^odo foi

contratodo: \ ,

Momeda Woglh Safles Nemcr 200 • Ceniro Comerciol de Bofueri • Ceniro ■ Boruefi - SPaaiies iNemcr zuu • cenrro cofnerciQi ne oofuen • v,eniro ■ ooiytm - ar |

For>e' íl 11 4199-7900 | vww baruen sp.teg.br, contafoújlbarucfi.sp leg.br

WííTffn"'-,
HOTiIílí ■ ■
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Cômaro Municipal de Barueri
Parlamento 26 de mor^o bSO 90Q\ \ Sâ 8Õ0Q | ISO 1400)

1.3.1.1. Os funcionários deverão estar de acordo com a NR 18. com base na

descrição do função que será exercido e nos requisitos legois obrigatórios;

1.3.2. No primeiro dia de trabalho, antes de Iniciar as atividades:

1 . Apreseniar-se junto com suo equipe o Uiretoric de Comando da Guarda

Legislativa e ao Setor de Saúde e Segurança do Trabalho, tendo em mõos:

a. Lista atualizado dos funcionários alocados no atividade;

b. Crachá de identificação, contendo, no mínimo, as seguintes informações:

nome completo, n® de registro e/ou n® de documento de identificação,

data de admissão e função:

c. Listagem comprobotório do distribuição grotuito aos empregados

envolvidos no Contrato, de Equipamentos de Proteção Individual (EPt) e/ou

coletivo (EPC), e de uniformes.

1.4. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se por todos os acidentes do trabalho/doenças

ocupocionais, observando as Normas ae Segurança, Htgiene e Medtcino do Irabolho.

conforme legislação vigente, relacionadas òs pessoas por ela empregadas, direta ou

Indiretamente para a execução do objeto contratual.

1.5. Em caso de Acidentes Graves ou com Potencial de Gravidade (ort. 21 da Lei n.

8.213/91) a CONTRATADA deveró preencher a Comunicação de Acidentes do Trabalho

- CAI, bem como. emitir o Reiotono de Investigaçõo de Acidentes contendo

documentos comprobotório sobre: EPrs, Treinamentos e a "Ata de Reuniòo

Extroordinária do CIPA (Comissão Interna de Prevenção de Acidentes)", devidamente

assinado por profissional responsável, pertencente ao SESMT (Serviço de Engenharia.

Segurança e Medicina do Trabalho) do CONTRATADA ou seu representante legal.

1.5. Copia das documentações retendes nos itens 1.4 e 1.5 deverão ser enviadas ao SfcbMl

da CONTRATANTE, via carta, com prazo máximo de quatro dias após a sua ocorrência.

Caso a CONTRATADA nòo seja obrigada a manter Serviço de Engenharia. Segurança e

Medicina do Trabalho - SESMT. ela deverá apresentar esse Relatório assinado pelo

Presidente do CIPA que abronja os dependências do prédio em questõo.

1.7. Com relaçôo aos acidentes inerentes às atividades executadas, a CONTRATADA deverá

relotor em uma planilha todos os acidentes ocorridos durante o vigência ontroto.

Aloinedo Wogih Salles Namer. 200 ■ Cônfro Cofiercial de Oonjtí'': ■ Cenl»d Bcruen ■ SP CEP 06
J  Poii®' [li I 419M-7900 1 v,-vm bon/en lag.br ; cünloíO(u'ba'uát> •»(,( leg li;
'  DANia

HOT:I637
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•j»; 'i Câmara Municipal de Barueri
Parlamento 26 de mar^o ^00 i SA fiOOO i ISô 34001

encaminhando uma cópia da planilha oo Setor de Saúde e Seguranço do Trabalho da

CONTRATANTE, através do e-mail j •

1.8. A CONTRATADA se obriga a manter a CONTRATANTE integralmente índene de qualquer

responsabilidade, custos, despesas ou ônus, inclusive procedimentos judiciais,

administrativos, notificações, danos à imagem, etc., decorrentes de qualquer violação

a esta Cláusula ou infração a quaisquer deveres relativos a Segurança e Medicina do

Trabolho, que venha o ser alegada em função da execuçôo do Contrato.

1.9. REUNIÃO DE PRÉ-TRABALHO - A reunião de pré^trobalho é obrigatória. Antes do início do

iiubuíhu íuiividuues que envuivuri i lisuos üe uciüenieb) us lepiesenlunieb du

Contratada devem se reunir com o GESTOR DO CONTRATO E COM SETOR DE SAÚDE E

SEGURANÇA DO TRABALHO DA CÂMARA para umo reunião preparotória. a fim de

assegurar a correta compreensão dos disposições relativas a soúde, segurança,

ambiente de trabalho, proteção controfogo, autorizações e requisitos operacionais. A

reunião també.m cobriró os .materiais e equipa.mentos necessários à execuçôo do

trabalho, riscos operacionais, EPl s que serão utilizados, questões relativas a meio

ambiente, obrigatoriedade da disposição da Rspq (Ficha de Informações de

Segurança de Produtos Químicos) aos trabalhadores da CONTRATADA, liberações

necessárias © treinamentos. Esto reunião deverá ser regisírodo em ata ou üsta de

presença.

1.10. REUNIÃO DE ORIENTAÇÃO - A reunião de orientaçôo é obrigatória. Os participantes da

reunião devem ser todos os empregados da Contratada. Subcontratada e

fornecedores que irão desempenhar atividades que envolvam riscos de acidentes oo

trabalhador nas dependêncios do Câmara. Esta reunião deverá ser registrada em ata

ou lista de presença.

1.10. 1 . Nenhumo empresa pode Iniciar suas otivídades de trabalho antes desta

reunião que tem por objetivo mostrar aos empregados os riscos do trabolho, as

medidas prevenclonistas. os EPI's o serem utilizados e os procedimentos a serem

cumpridos.

1.10.2. A reunião de orientação será apresentado pelo SETOR DE SAÚDE E SEGURANÇA

DO TRABALHO DA CÂMARA e pelo Responsável pela Contratada, poderá incluir

retroprojetor. vídeos, ou outros materiais preparodos.

A,c;ii\crin Wogih Salles Nomer 200 - Centro Comerxial de Botuefi • Cent«-o • Baruen SP | CE
Fone (1 h 4199-7900 I www boruer! sp.leg br I COnfRfo.rJborueri sp.leg.br '
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Câmara Municipol de Barueri
y Parlamento 26 de mor^o ISO 9001 , SA âCOO ! ISO i4001'

02 RESPONSABILÍDADE SOCIAL

2.1. Das Obrigações para não adoção de práticas de trabalho ilegol:

Z1.1. A CONTRATADA se compromete a não adotar práticas de trabalho análogo ao

escravo e trabalho tlegai de crianças e adolescentes no cumprimento do

presente Contrato.

2.1.2. A CONTRATADA se compromete a não empregar trobalhadores menores de 16

(dezesseis) anos de idade, salvo na condição de aprendiz o partir de 14

(quotorze) anos de idade, nos lermos do Lei n® 10.097, de 19/12/2000, e da

Consolidação dos Leis do irabaiho.

2.1.3. A CONTRATADA se compromete a não empregar adolescentes até 18 (dezoito)

anos de idade, em locais prejudiciais à sua formaçõo. ao seu desenvolvimento

físico, psíquico, moral e social, bem como. em locais e serviços perigosos ou

insalubres, em horários que não permitam a freqüência à escola e. ainda, em

horário noturno, considerado este o período compreendido entre as 22:üU h as

05:00 h.

2.1.4. A ocorrência de trabalho nestas condições será considerada infração grave e

facultará à CONTRATANTE a imediata rescisão de pleno direito do Contrato,

sem prévio aviso ou qualquer indenização à CONTRATADA.

2.1.5. A CONlRAIADA se obnga ainda, a divulgar entre seus fornecedores e

subcontratadas, o compromisso assumido, incentivando suo adoção: e o

apresentar o documentação de seus fornecedores e subcontratados. quando

requerido pela CONTRATANTE.

2.1.6. A CONTRATADA se obrigo a manter a CONTRATANTE integralmente indene de

qualquer responsabiiidode, custos, despesas ou ônus, inclusive procedimentos

judiciais, administrativos, notificações, danos ò imagem, etc., decorrentes de

qualquer violação a esta Cláusula, que venha a ser alegada em função da

execução do Contrato.

03 MEIO-AMBIENTE

3.1. A CONTRATADA deverá, durante a execução do objeto coníratual,i^^ejp5^tar a
legislação ambiental vigente, observando todos as noimos existentes

Aiart>o^,lü W(igil» Siiile^r «00 Canlm Con^du.ul UaiucN Boujum • SP | CtP ^
Pune I U| 1 wwn lMtr(/Si| 1" 1 cunitilcii'! (idiucp i •,!' 'tíi, b r ' ' ^\\
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em desenvolver métodos de atuaçõo que não perturbem o meio ombiente.

responsobilízando-se por obter previamente os devidas autorizoçòes das autoridades

competentes.

3.2. A CONTRATADA, quando for o coso. deve remover, logo após o término do Contrato,

toda embalagem, entulho, madeira, sobra de material, etc., transportando-os para

fora das áreas da COMTRAT.ANTE. mante.ndo as dependências desta em pe.'teita

condiçôo de conservaçôo e limpezo. respondendo, ainda, por possíveis despesas e

respeitando as exigências da Secretaria de Estado e do Meio Ambiente, do

Companhia de Tecnologio de Saneamento Ambiental (CETESB), do Instituto Brasileiro

do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (IBAMA), do Conselho Nacional

do Meio Ambiente fCONAMA), do Conseitno de Defesa do Potrimônio Histórico,

Artístico. Arqueológico e Turístico e de outros órgãos governamentais olíns. sob peno

de violação do Contrato e a incidência de multa.

3.3. A CONTRATADA deverá notificar o CONTRATANTE, por escrito, sempre que o

preparação, execução ou término do objeto contratado envolva possível prejuízo ao

meio ambiente, inclusive descrevendo os procedimentos escolhidos e fundamentando

riscos, responsabilizando-se pelos danos ao meio ambiente decorrente da execução

do objeto controtodo.

3.4. A CONTRATADA se obriga o manter o CONTRATANTE integralmente indene de

qualquer responsabilidade, custos, despesos ou ônus. inclusive procedimentos judiciais,

administrativos, notificações, danos à imaqem, etc., decorrentes de qualquer violação

a esta Cláusula ou infração a quaisquer deveres relativos ao meio ambiente, que

venho a ser olegoda em função do execução do Contrato.

3.5. A violação, total ou parcial, de qualquer disposição desta Cláusula, será considerada

infração grave e facultará à CONTRATANTE a imediata rescisôo de pleno direito do

Contrato, sem prévio aviso ou qualquer indenização à CONTRATADA.

DANIEL

riC7T:163

7263864
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 006/2021 • ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE BARUERI
CNPJ N°: 06.289.000/0001 -30

CONTRATADA; : DHZ COMERCIO DE SUPRIMENTOS LTDA EPP

CNPJ N°: 20.402.517/0001-14

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N": 006/2021
DATA DA ASSINATURA: 17/05/2021

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para eventual aquisição e entrega de TONERS, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas no editai e anexos do Pregão Eletrônico
n= 003/2021.

VALOR (R^): 1.015,38

Declaro(afnos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supro epigrafada, sob os
penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação,
encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem ò disposição do
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serõo remetidos quando requisitados.

Em se tratando de obras/serviços de engenharia:

Declaroíamos). na qualidade de responsóvel(is) pela entidade supra epigrafada, sob as

penas da Lei. que os demais documentos originais, atinentes ò correspondente íicitaçôo. em

especial, os a seguir relacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo

arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serõo

remetidos quando requisitados:

a) memorial descritivo dos trabaítios e respectivo cronograma fisico-financeiro;

b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos

unitários:

c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações

decorrentes de obras ou serviços a ̂ rem executados no exercício financeiro em curso, de
acordo com o respectivo cronogranria:

d) comprovação no Plano Plurianua! de que o produto das obras ou serviços foi contemplado

em suas metas:

e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura.

Barueri, 17 de maio de 202T

RESPONSÁVEL;

Norpè: ANTONIO FURtÁfí FILHO
Cqrgo; Presidente ///' ,■
E-MAIL: ' . i"ir iiv 'í .,

Assinatura:

DANIEL Assinado de forma
digital por DANIEL

HOT:1637 HOT:16372638649
Dados: 2021.OS.20

2638649 15:19:11 -03'00"

Aldtnedo Wo<jih Sotlei Ncrnef, 200 Centro Comeictnl de Boiuô'i ■ Centro • Botuci • SP | CEP Oc-10'
fone: O 1) 4199-7900 ) w-wv-i baruen sp leg br | contoloíaboruan sp leg.b/



Câmara Municipol de Barueri
Parlomento 26 de mariço iSO 9001 I 8000 ' iSO 14001

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N"» 006/2021 - ANEXO VIII

AQ F6/009 - TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°; 006/2021 VIGÊNCIA: 12 meses

CONTRATADA:: DHZ COMERCIO DE SUPRIMENTOS LTDA EPP

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para eventual aquisição e entrega de TONERS, conforme

condições, quantidades e exigências estabelecidas no edital e anexos do Pregão Eletrônico

n'' 003/2021

VALOR:

DATA DE ENTREGA: DATA DE ACEITE:

Nos termos do item 7,3.a do Termo de Referência, constante do onexo I do PREGÃO

ELETRÔNICO N® 003/2021. atesto o RECEBIMENTO PROVISÓRIO do objeto, conforme indicado

abaixo.

Condições de recebimento:

A obrigoçõo foi cumprido

No prazo

Fora do prazo (dota / / )

Integralmente

!  Parcialmente, tendo em vista o seguinte:

Outros observações:

O objeto ora recebido provisoriamente não concluí o cumprimento da obrigoçâo. ficando

sujeito o posterior verificação de sua qualidade e quantidade, que ocorrerá até o dio

/  / -

Em de de 2021.

av

Gestor do contrato
DANIEL
.  _ AiwarOipS»!;*™»
HOT;i63 duKipo-iwR

Har;iu7^4U»«
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 006/2021- ANEXO (X

AQ F6/010 - TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N": 006/2021 VIGÊNCIA: 12 meses

CONTRATADA:: DHZ COMERCIO DE SUPRIMENTOS LTDA EPP

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS poro eventual aquisição e entrega de TONERS, conforme

condições, quantidades e exigências estabelecidas no edital e anexos do Pregão Eletrônico

n° 003/2021

VALOR:

DATA DE ENTREGA: DATA DE ACEITE:

Nos termos do item 7.3.b do Termo de Referência, constante do anexo I do PREGÃO

ELETRÔNICO 003/2021, atesto o RECEBIMENTO DEFINITIVO do objeto, com eficácia

liberatória de todas as obrigações do contratado, exceto as garantias legais.

Observações:

Em de de 2021

Gestor do contrato

DANIEL AHiniíioó*
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